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Santo Antônio do
GOVER
Vivendo um "c'

NO MUNICIPAL
tempo, construindo uma nova história

ADM. 20't7 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O4O/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

\,. Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a Aquisição de máscara de proteção em tecido, para
serem distribuídas ao serwidores públicos municipais, visando a proteção e combate ao novo
Coronavírus - COVID-I9. solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação (ões)
orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de abril de 2020.
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I Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

\DM.2017 / 2020
I'}oRTARIA N" 25612017.
DB: 03 DE JULHO DÍ,2017.

MIGUIIL JOSE BRUNETTA,
Pret-eito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

ITESOLVE;

a Artigo l' - NOMEIA a SI". BLAINB DE FATIMA
-MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Prcfeitura,

conlbrme o Anexo Il da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas

alteraçôes.
Artigo 2'- Determinal a Secretaria Municipal de

Adnrinistraçào e Planejarnento qLle tome as providências necessárias para a execr.rção desta
port a ria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

puhlicaçàtr.
Artigo 4" - Revogaur - se as disposições em contr'ário.

RDGISTRA-SE

o GAB INETB DO PREFEITO
0.1 t}E JULHO DE2OI7E

§a A
PII[,F TO NIUNICIPAL

!/
Registrada na secretaria de AÚrninistraçào e Planejarnento e Publicada por atixação em
local de costume, conÍbrlne na legislaçào err vigor'. 
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AÍtlF 3'- Esla PoÍtàíia entra em vlgor na dtta de gua publlcação.

Aítigo 4'. Revog.m -sê as dlsposlçóos em contrârlo.

RÉGISTRÂ.SE

PUSLICA-SE

CUMPRA.SE.

GAAINEÍE OO PREFEITO

EM:03 OE JULHO DE 2017

iTIGUÉL JOSE ARUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regisl.âda oo SecíEtaíia de Administ açáo e Planelamento e Pub[cadE
por âíixaçào em local de costumê, confoÍme na leglslaÉo em vigoÍ.

RONALOO MÂRTINS OE AMORIM

GÉRENÍE DE CIOAOÊ

PREFE]ÍURA MUNICIPAL OE SANIO ANTONIO OO LÉSTE
PORTARTA N.o 258/2.017.

DE: 03 OE JULHO DE 2.0't7

OESIGI.IA SERVIOORES RÊSPONSÁVEIS PELA GUAROA E UTILIZA.
.8o Do cERTIFIcAoo oIGITAL OA PREFEITURÂ MUNICIPAL E OO

eraro muNtctpoL sR MtcuEL JosÉ sRUNErtA E oÀ ourRÁs
. 'novloÊlctes.
Umteuut.,o=É sRUNETTA, Píêíeito Munlclpál cle santo António do

Leste, Estsdo de Meto Grosso, no uso de srra§ atribuiçó§s legais o;

Coosiderando à oecessldads de utilização do Csniíicado Digítal parâ
o envio da inÍoímaçôes desE Píefeitura, aspeciÍlcamente em relô9ão
aos atos da Coordenadorla de R€cursos Humanos e Contabllidade.

Considerando a emissão dos certifcados da Prefeitura e do PíoÍêito
Mu iclpal, cuia í€sponsabilidade dos ínesmos é pessoal;

RESOLVE:

Aíigo 1o- Oeslgnar o servidor €íetivo lza,a Boí9ês da Silva - Coatâ-
dor, a seívidora conlratada Paula Layslany OliveiÍa Oclmon - Coor-
denâdora de Recuasos Humanos e o seívidoÍ efetivo Vilmar de Souza
- Coordenador de AÍíêcadação de Tributação e Cadastro paíB utilizs,
íem e manteíem a guarda dos ceítificados digitais vigentes em nome
dâ PreÍeltuÍa e do Sr, Miguel Josê Bíun€la - PÍeÍeito Municipal.

PaÍágíafo Único - A seÍvldore Paulá Layslany Ollvêiía oelmon - co-
ordeôadoía de Rêcuísos Humanos utillza.à somente o cêrtificado dl-

!l 
em nome dâ Pí€íeitura Municipal.

Àtligo 2'- Os certiÍlcados deverãô soí ut,lizados únice e exchrslva-
1eílte pâra fins de encaminhamento de dados aos óÍgáos competen-

\/rs quê são de responsabllidade do municlpio.

AÍtigo 30 - Os seÍvidores íesponsávsls dsverão comunicaí lmedlata-
mênte à âdminlstíâçào todo e qualquer lndÍcios de iííegulaÍidadss
ou aoormalidade que tiverem conhecimento êm Íelação á utilizâção e
guaída indevida dos cêrtiflcados dlgitals.

Artigo.l'- Delerminâr qu€ â Sscretaria Municipal de AdmiíistÍação e
Planeiamento que tome as píovldências necessâílas paía o cumpri-
msnto dêsta PoÍtaria.

Artlgo 5o - Estâ Poíaí13 entralá êm vigor na alata da sua publiceção.

Artigo 60 - R€vogaíí-sê as disposlções Êm contrár,o.

GASINETE OO PRÉFEITO.

EM: 03 Oe JULHO oE 2.017

MTGUEL JosÉ aRUNETTA

PREFEITO MUNICIPÂL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA N'.25712017.

oE:03 DE JULHO oE 2017.

coNcEDE A sERvtooRA púBLtcA PAUL^ [ÁysLANy oLlvÉtRA
DELMoN FUNÇÃo GRánFrcAoA E oÁ oUTRAS pRovtoÊNcrAs

MlcUeL JOSE BRUNETTA, PÍeÍêlto Munlcipal de Santo Ântonlo do Les-
le. Éslsdo de Malo Grosso. no uso de suas alÍlbulções legals.

RESOLVÉ;

Artigo 1" - CONCEDER a seÍvldora públlca PAULA [-AYSLÁNY OUVEI-
RÁ DÉLMON Função Gratlricada no valoí d€ RS 800,00 (oitocêntos)

íêâis conÍorme Lsl sob n'. 41512013 de 02 de 6bril de 2013 para Íespoo-

deÍ pelo cargo de CooRoENADoRA DE RÉCURSOS HUMANOS destá

PrêÍelluíe lúuoiciprl de Santo Anlônlo do Leste - MT

Artigo 20 - DeteÍminaÍ a Sec.elaria Municipal de Admlnlstráçào e Planela-

menlo que tome a! providénçias necessádas par-d a exêcugão desla por-
latia

AÍtigo 3o - Éstâ PoÍtaria enlra em ü9or na data de soa püblicaÉo.

Artigo óo - Rêvogam - sê as disposiçóês êm contÍârlo.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA.SÉ

CUMPRA§E,

GAAINETE OO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO oÉ 2017.

MIGUEL JOSE SRUNÊÍÍA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Reg'rslÍada na SecÍêtaÍla de Adminlstraçào ê Plânerarnento e Publicâda
poÍ aÍxaÇáo em local de coslume, confoÍme na legisleçáo em visoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE OE CIOADE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTÊ
PORIARÍA NO.256'2017.

DE:03 D€ JULHO DÉ 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNÉTTA, PreÍeilo Municipal de Saolo Aotonlo do Les-
le. Eslado de Malo Grosso, no uso de suâs aldbuiçoes legals.

Artigo 10 - NOMEIA a Sf. ELAINE DÉ FATIMA MOR§. pâÉ Íespoílde.
pelo caígo de SECRErÁR|A OE SAúDE desta preíettuÍa, coníoíme o
Aiexo ll da Lei Munlcipal no 053it200í de ZB de dezembro 2001 e suag El-
teÍações.

Artigo 20 - DeteÍminar a SecrelrÍia Muolcipãlde Admlnlslráçào e Planejâ-
mento que tome as píovidêndas necessáÍÍas pára a exêcuçÉo desta poÍ-
lâÍia.

AÍtigo 30 - Esta Portârla enka em vígor na data de sua ÊJblicaçào.

Artigo 40 - Rêvogam - se as disposiçõês êm contíáílo.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ-SE.

GABINEÍE DO PREFÉITO

EM: 03 oE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA PRÉFÉITO MUNICIPAL
I Registrada na secÍelaria de AdmlnislíaÉo e PlanojamBnto e pubÍjcada
. poÍ alixaçáo enl local de costume. coníoamê na legistâção em vigor.
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ROI'ÍàLDO MARTINS DE AMORIM

GERENTÉ OE CIOADE

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA No255/2017-

OÉ: 03 DE JULHO OE 2017.

ÍRÂNSFERE O (A) SERVIOOR (A) PÚBLICO OE SECRETARIA E DA

OUTRAS PROVIO€NCIAS.

MIGUÉL JosE ERUNÉÍÍ4, PÍeíeilo Munlcipalde Santo Anlonio do Les-
le, Eslado de Malo Gíosso. no uso de suas alrjbulções legais.

RESOLVÉ;

AÍtigo 1"-TRANSFERIR a servidoÍB püblica ÉLAINE 0E FAÍIMA MoRs
da SecÍelaíiâ Municipal de AdminislíaÉo e PlanejameÍÍo paía pÍeslar

seus serviços na SecÍêlariâ Muoiclpal de SaÚde desle munÍclPlo.

Artigo 2'- Deleíminar â Secretaíia Municlpal de Admlnlsraçào e Plan'-ja-

meolo qúe lome as providênciâs nec€ssáÍias para a execução desla por-

1aÍia-

AÍtigo 3'- Esta Psítâíia enlra em vigor na data de suâ publicação.

o 4'- Revogam - sê as dispositôss em contíário.

STRA.SE

\-rueLtcn-se
CUMPRA.SE

GABINETE DO PREFÉITO

EM:03 DE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Resistr-ada ha SecrctaÍla dê AdmlnistraÉo e Planelêmeato e Pubficada
porafixação em local de coslume, cooíorme na legislaÉo em vlgor.

RONALOO MARTINS DÉ AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITI.JRA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N'.289/2017

OE: 03 DE JULho OE 2017

coNcÉoE FÉRtAs REMUNERÂOAS A (O) SERVIDOR (A) ANTONIO

PAULO Mt'SSCOPP DÊSTA PREFEIÍURÂ MUNICIPAL

l,:x:*::::::ll;ilf 1ilyJJ,x?illÍi.1tJltjn'|ôn'd'Les

\/ (ESOLvE;

AÀ 1o . ConcêdeÍ íéÍias a (o) sêMdoÍ (a) ANrONIO PAULO MUSS'

coPP,em 03/07/2017 a 01,/0Et2017, com peÍlodo aqul§ilivo dê 10105,2016

â os/05r2017. com íetoíno as suas allüdados em 02 de agoslo de 2017.

Pâíá9râro Único - O (A) seívidor(â) .dma citado (a) receberá o adlcional

de íédas previsto em Lel.

AÍL 2' - DeteÍm'útar aos óÍgàos competenles que toíÉ as ptovldênciEs

necessáÍlas parâ â execução desh porlaÍia.

AíL 3c - Esta Poíada entra em vigoína dala ds suâ publlcâçáo. Íevogando

as disposiÉes em contÍário.

REGISÍRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GAEINÉTE OO PREFÉITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSÉ ERUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registradâ na SecÍelâíÍa de Admlnislcação e Planejamento e Publicada
poÍ alixaÉo em local de cosluÍne, conÍoÍme na leg,slaçào em vlgor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

GERENTÉ OE CIDADÊ

pREFÉtruRA MUNtctpAL DE sÂo FÉLtx oo ARAGtJAtA

pREFETTURA MUNtctpAL oE sÀo FÉLrx oo ARÂcuAtA - uNlDAoE
OE CONTROLE INTERNO

coNTRÂÍAçÀo paRÂ ATENoER NEcEsstoeoe retrpoúnn e
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO - EXTRATO DO 30 AOITIVO

ExrBÂTo Do 30 ADtTtvo Ao coNTRATo TEMpoúRto oE pREg
TAçÃo oÉ sERVtÇos N' 02112017. PARA ATENDER NECESS|DADÉ
TEMpoRAalA E DE ExcÉpctoNAL |NTERESSE púBLlco

CONTRATANTÉ: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÁO FÉLIX DO ARA.
GúA|A- JANAILZÂ TAVEIRA LEITE. PÍ€íeiLa Munlcipal

CONTRATADA: ARICELI OLIVEIRÁ GOMÉS. BrasflelÍa. Solleird. SeNi-

Ços GeÍais. Íesidenle e domiciliada na Rua MaÍia Olas maíinho, no 318 -
Casa dá Rosilda - CEP 78,670'000 - Cenlro. em São Félix do tuEguai8
(MT). com CPF o' 722.532.661-9, e lde.lldade no 4.623.379 - OGPC€O,
ioscÍila no PIS/PASEP sob n' 2.092.702.552-8. nascida no dia 2310811985

coNTRÂTo TEMPoRÁRto No oz'rIzo17

coNIRAÍo êmÍldo em 1O de ianeko de 2017. com UGÊNCIA de 1 mês

e 2'1 dias,Iniclando em l0dejanelro de 2017 e termlnaMo êÍn lodemaÍ-
ço de 2017, com CARGA liORÁRlA de 40 (quarenla) ho|-as semanais pÊía

: um REMUNERÂÇÁo MÉNSAL de RS 937.00 (novecênlos e tÍinte e sele
, Íeais),

1o AolÍlvo emilido em 01 de março de 2017. clm vigêncie acrescida de

mais 1 més e 2 dias, inlclando em 1o de maÍço de 2017 e teíminardo em
03 de ab.il de 2017, com CARGA HORARIA dê {o (qua.entâ) hoÍás se-
manais pard uma RÉMUNERAçÃo MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e
lrlnta e sele reals),

2'ADlTlvo emilido em 03 de abíil de 2017. com vEênda acrescida de
mais 2 fireses ê 2 dias, lnicia.do em 03 de abíilde 2017 e teÍminando em
05 de,unho dê 2017. com CARGA HORÀRIA de 40 (quaíenla) hoíEs se-
n)anais paía unra RElvlUl.JERAÇÂO MENSA! de RS 937,00 (oovecentos e

lrinla e sele íeais).

DATA oE EMtssÀo Do 30 Aotrrvo Ao coNTRATo oRtclNAL: 05 de

,unho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3'ADITIVO: OÉ 05 dê iunho do 2017

; A 03 deiulhodê 2017 - 28 dlas

CARGA HORÁR|A NA VIGÊNCíA OO 30 AOITIVO: 40 (queÍenr8) hords

semaoais

REMUNERAÇÀo MENSAL NA vlcÊNctA oo 30 AotIVo: Rs 937.00
(novecenlos e tdnta e sete Íeais)

FUNçÂo: AGEME DÉ AoMtNtsrRAçÃo pü8LlcA (sERVtÇos GE-

RAIS). EM CARÂTER TEMPORÂRIO.

LoTAÇÀo: SECRETARIA MUNICIPAL oE OESENVoLVIMENÍO E AS.
sIsTÊNclA socIAL - cENTRo DE REFERÊNCIA ÊSPECIALIZAoA OE

ASSISTÊNC|A sOcÍAL (oREAS). podeodo tambdm pÍeslaÍserylços. con-
Íoíme alribulçào da Secíetaria. no CRAS, Ceôtío d€ Coôvivência. SEDE e

outías Unídades da Secíelaaia

ff,
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Santo Antônio clo

C Mvendo um :, Iempo, construindo uma nor,a história

GOVERNO MUNICIPAL

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O4O/2020

DÃ: SECRETARIA DE FINAN(,AS
.\: SECRE tARI.\ \lt \lClPAl On Sr( Of

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, onde nos solicita
disponibilidade Íinanceira para a Aquisição de máscara de proteção em tecido, para serem
distribuidas ao servidores públicos municipais, visando a proteção e combate ao novo
Coronavírus - COVID-l9, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe
rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretâria para que efetue os trâmites necessiirios.

Prefeitura de Santo Antônio do Leste-MT, 14 de abril de 2020.

PORTARIA M. l9 1

CORREIA DA SILVA



p.À.t.5.A.t

Fts N9 ,ó

IA DAVID PAULO
ECONOMIA E

5312001de 28 de

Municipal de
a execução desta

ugor na data de sua

ções em contrário

7_
GOVERNO MUNI CIPAL
\4vendo um novo tempo, consfuindo uma nova históía

ADM.2017 /2020

PORTARIA N".4OO/2OI9.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTÁ"
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

^1

CORREIA DA SILV para

FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P
portaria.

publicaçào

E\{:

r
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FT] MLTNICIPAL

o Anexo II da

Regisúada na secretaria de stração e P licada por afixação em
local de costume, conforme na le
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a@ roniodolesre.mr.gov.br
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CIiPJ: 10.260 055/O0O1§4

DE 02 DÉ SETEMAÂO OÉ 2019

MlclrEL JO§€ AQUIiEÍTÀ Pl!É tth,tc1tsl d. Salo Ariq|b rro L..-
te ElLrio dr ll.lo G.oa.ô. no ue da üraa atihrçõea hea-.

RÉSOLVE;

Â.tqo t' - lrOàrElA ô S.. DAVIO PAITLO CORiâA DA 3f,-YÀ ,.'. Ít -
porÉ€í pe{o cargo dê sEcRErÁRK} O€ ÊCO OÍlÂ E FINA}IçâS d..L
o,eÍe{urâ. co.úôr'lê ô 

^ncro 
rr de Lêi Ll,rdpar n'063/2@t dc ?8 dc dê-

:ambrc 2ml c sr,âs altclacóê6

a.tigo 2é - Ocrcr,Ílírôr ô Sêcíelana Munêlp.l dê Adm'ni3taÉa G PLír.r.-
.rên!ô quo to.rÊ ãê píoíúêncÉs nêcê3aáat.r 9tre a ex*uÉo oaata por

aírQo 3' - Este Pô.1.Íâ êrÊr êm v8oÍ na Ôía de 3ra plô{i.aÉo

Àí!-o .t. - Rcrooàm - ac .3 drpoaiÉat dn coírLllío

REG'STRÂ§E

PUBUCÀ-SE

CUtvPRA.sE

GABIâI€ÍE OO PREFEIÍO

Ern: 02 O€ SEÍEHâÊO DE ml3
HGIJEL JOS€ ARUXEÍÍ  PREFãIO N'ÚCPAI
Rcgútradâ íE aa<rtlâÍia de attniíi*aéo a PhDtsÍnarto r hrôLaÔ
pcr alhaçáo om bcd dê coaltrno, aonbohê í!! bgLhçaô atn ú!Dr.

RONÂL TTARÍNS DE ÂiIORITii

GÉRENÍE ()€ CIOAO€

PRÊFÉIÍURÂ/RECURSOS HUMÂIIOS
PORTÀR|A tl'.,lí9lZOtt

t .t!r.5.4-L
FIs N9 /

Ê€g,iraõ3 ^.r sr:.êlaíiâ ,la ÀdíwmslraÇáo e Plânetamênb a PtôI@dâ

Êr, ..,:.'j r-. -:3 aê.í5..íc .cíío.rl€ ôa leoÉrâçáo ern v8oí.

I r ..i . ':ar.tis:tÉ..r,totiir,t

PR€FEITUÊÂ./RÊCURSOS HulrtÂ§os
PORÍARIA ". 'a11,2019

O€: 02 DE SElÉlitsRO (X 2019.

MIGUEL JOSE BRUI.ETIA. Píeírno Hurlclpâ. dê S.nlo Âíilnb do Lê.-
tc Estaí. je uâio a;í{,i§r ffJ u.-.r dc §uõ atnbuçaâ6 lêlata

ÊE Sn:,'E

i.,':.f , t . - .ra.; , -! FÀERIC|O OI^IYYAPU WÂ ÂRlffsl, p.r.
r,:rn.í :.' .: \ :..,]. 1ê ')atçZ OÂ AGRICuL:URÂ ãAulLtAR lr{JiGÉ-
NA Ocsiá ;\.'ê'ldía cô,Ío,r: r r ArÉro ll de Le' Muôlcrpài n' 7{9m19 dP

:: :a éq!s!. - :
AÍligo 29 Li,rDírt:râ. s SccrltarÉ ltuflrci9â! de .qdmÍtÉtraçào a qhrara-

rie.lo qu(.'om3 13 pÍ§wd€.,:ta3 rÉcaaaáíiâ! p.ír a €rêcr.fIo dcÓ poÊ

êrlrqo .l r , L ir' - s.r ,r d,irosçôe3 em coôlÉnO

ÊE:;,S-a; J:
PUBLiCÀ.Si

CUI,FRA § E

GABI}JE TE OO PREFÉIÍO

Era: 02 OE §ETEMBRO O€ 20'19

MIGU€L laSE eFUNEÍrÀ pREFEIÍO iI{Jl{lClPAL

Rc.l,sú:,13 .3 s.;,.r:rnà rc ÂcrníÉ!.çaê e PbÍÉ,aÍÍs{o a PrôÉird.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 162
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidadc :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.301. 5017.2162.00003. 3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.48O
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Rêcursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 39.160,20

loSittd
-MÍ 0076221005

W Rua Pímatera, 959 - Jaídim Bem Viver
04211362,0001 -@ Exe.cicio

. Emissâo

nm
Átutún

Atenciosamente,

Coo

CPf: 378.266.461-20

idade
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O4O/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. S.R. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
EXERCICIO

PREFEITO MUNICIPAL EM

\-ixcELENTISStMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, paÍa que o Departamento Responsível promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação pam a Aquisiçâo de máscara de proteçâo em
tecido, para serem distribuídas ao serridores públicos municipais, visando a proteção e combate
ao novo Coronavírus - COVID-f9, conforme solicitação, termo de referênci4 e orçamentos em anexo
elaborado por esta secretaria em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, l4 de abril de 2020.

E El)EF I\IA Its
na icipal de úde

Portaria lr" 6/2017 de i20t7

Santo Antônio do
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1 AquisiÇão de máscara de proteção em tecido, para serem distribuídas aos servidores
públicos municipais, visando a proteção e combate ao novo Coronavírus - COVID-19.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.4 A aquisição surge em caráter de urgência, pois o eminente alastramento da pandemia
do COVID-19, traz a necessidade da proteção e cuidados redobrados nesse perÍodo em
que grande parte da população mundial têm passado no enfrentamento a esta doença.

3 - ESPECTFICAçÕES TÉCNICAS:

ITEM

01 153536-6 UNID

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, queÍ total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

MASCARA DE PROTECAO. EM TECIDO lOO% ALGODÃO OU POLIESTER COM
ACABAMENTO DUPLO.

QTDCOD. TCE UND PRODUTO

2000

SantoAntônio clake

2-1 A aquisição de máscaras de tecido para distribuiçáo aos colaboradores públicos
municipais se faz necessária, haja vista o enfrentamento do novo Coronavirus (COVID-19),
pois o setor público náo poderá para neste momento, sendo que muitos destes veem
colaborando no combate e prevençáo desta pandemia.

2.2 A Secretaria Municipal de Saúde, que trabalha na linha de frente no combate e
prevenção da pandemia, empregou esforços na conscientização e instrução do uso de
máscaras, as quais seryem do presente instrumento para aquisiçáo.

2.3 Devido à grande demanda e procura de máscaras pelo setor público e privado, bem
como a população de um modo geral, ocasionou uma sobre carga no fornecimento de um
produto que outÍora era bem pouco procurado, o que tornou o acesso a este item que hoje
se faz extremamente necessário, muito difícil.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de í 990);

g) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências tecnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrÕes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sanções administrativas;

5. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado denho das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias corridos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez

I
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estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos seráo
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correráo
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 0s Secretaria Municipal de Saúde
Funcional progÍamática 10.301 .5017 .2162 Manutenção e Encargos com PSF

F icha 162
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

8. DA ACETTAÇAO DO OBJETO:

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o pÍazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitaçáo, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
contratada por vÍcios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

V E R N O M U N I C I P-A L

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.
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9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar

empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente-

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitaçáo definitiva das entregas efetuadas.

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

11. CONDTçÕES GERAIS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

San ntônio do Leste , MT - 14 de abril de 2020.

INE D TIMA MO
Se ria de Saúde

Poi,ataa 25 17 de 05 de julh 2017

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";


